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Autoriza a Prefeitura Municipal a 

ceder, de forma remunerada, o uso 

da lagoa e área adjacente existeg 

tes no bairro "Campos dos Alemães" 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei; 

Art. 19 - Fica a Prefeitura Municipal auto 

rizada a ceder, de forma remunerada,o uso da lagoa e área adjacente,exi~ 

tentes no bairro "Campo dos Alemães'' , para atividades de lazer,definidas 

a seu critério. 

Art. 29 - O Contrato definirá os direitos e 

obr igações de ambas as partes, bem como todas as exigências legais apli 

cáveis à espécie. 

Arf. 3Q - Esta lei será regulamentada pelo 

Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias de sua vigência . 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

08 de julho de 1992. ----
401~ 
Pedro Yves 

Secretá Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretária de Assuntos Jurídicos, aos oito dias do mês de julho do 

ano de mil novecentos e noventa e dois. 
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